
SEROPREVI
lnrtitLito de Pr€vidén(aa dos 5ervidores
Municlpài! de Seíopédica

PORTARTA N" 308/2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREUDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREVI, EStAdO dO RiO dE JANE|TO, NO USO

de suas atribuições legais,

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFICIO DE APOSENTADORIA de Adecília Alves Cerquei ra, em

atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022

Art. ? No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10o/o (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelaçáo nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de reduçáo da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

AÉ. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0110312015.
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Rua AIbino Gomes da Silva 06, EdifÍcio Guimarâes, 4' andar, Fazenda Caxias, Seropédica-RJ.

CEP: 23.895-215 seroprevi.com. br contato@serogrevi.com. br (21\ 2682-0075

AÉ. 10 - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA COMPULSÓR|A com

PROVENTOS PROPORCIONATS A SErVidOrA ADEC|LIA ALVES CERQUEIRA,

matrícula no. 02985, Ajudante Geral, com fulcro no art. 40, § 1o, ll da CRFB/88 com

redação dada pela E.C. no 4112003, fixando o benefício em 304.11 (trezentos e

quatro reais e onze centavos centavos).

Seropédica, 1 6 de novembro de 2022.



SEROPREVI
l.stituto dê Pr€vidén(aã dos Sêrvidoíer
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Registre-se, pu lique-se e cumpra-se.
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HUGO L@ES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente
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Sf,ROPRf,VI . ATOS DO DIRETOR.PRESIDENTE

ATOS DO OTRETOR.PRESIOEN'TE

PORTÀRIÂ NO 3O7DO22

RESOLVE:

Regislíe-sê, publique-sê ê cumpÍã-sê

Arl. ? No úlculo de nxâÉo dos provêotos Íoi conside.ada

â íubricá 'quinquênio" no pêÍcênlual dê 10% (dez por cên-

to)sm alendam€nto a dêcisáojudicial prcferida pelâ Primei"

ra Câmâíâ Cívêl do Tíibunâl de Jusiiça do Estado do Rio

de JaneiÍo em s€de de Âpelâção nos aotos do l\,4ândado dê

Seguranç€ nó 000271+32.2016.8.19.0077, em que Í.i dêcla-

râda a nulidadê do aio administrâlivo de ÍêduÉo da rub ca
"quinquênio" para o pêrc€ntual ds 5% (dnco por canto).

Art 3" O prss€nt€ alo concessodo entÍará êm vigor na data

ds sua publicação, pÍoduzindô sêus êiêitos â conlaÍ dê

31t10t2001.

Rêoiíre-se, poblique-se e cumprâ-sê.

O OIRETOR"PRESIDENÍE DO INSTIÍUTO DE PREVI
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ.
DICA- SÉROPREVI, Êstado do Rio de Jan€iío, no uso de

írâs alíibuições lêgais,

Registre'se, publique-se e dmprâ-se.

O DIRETOR.PRESIDENTE OO INSIIIUIO DE PREVI'

DÊNcn Dos SERVIDoRES MUNICIPAIS DÊ SÊROPÉ.

DICA - SEROPREVI, Eslado do Rio de Jânei6, no uso dê

suâs atribuiçóes legais,

PORTÂR|A No 310/2022

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DireloFPrêsidente

HUGO LOPES OE OLIVEIRA
Dkelor-Prêsidenle

Arl. 30 O píesente a1o concês,§óÍio enirará em vigoÍ na dala

de suâ gublicação, prodLrzindo seus êfêitc a conlar dê

01/03t2015.

Art 1o DESIGNAR o servidorALU|Z|O MACENA DA COS-

TA, marrÍculâ 8/03023, Dketoí Píevidênciário, pâÍa respon-

dêr inierinámente peta GERÊNCIA PREVIoENoIÁR|A de+
le lnstiluto, no período de 21 a 3011112022.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

OireloFPÍesidents RESOLVE:

A.t. 20 Está PortâÍiâ entrara em vigor na data dê sua publi-

cação rêlíoâgindo seu§ êfêilos â conlaÍ dê 16/1112022.
RETtFtcAR o BENEFlclo oE aposENTADoRlA dê Gil-

s€a Braga Leilê, ein âtendimênto ao Dscrelo Municipal n'
1904 da 23lOSl2O22.

PORTARTA N" 309/2022

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor- Presidenê

o 0|REToR-PRESIDENTE Do tNSITUTo DE pREvDÊN-

CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS OE SEROPÊDICA

- SÊROPREVI. Eslado do Rio de Janeko, no uso de suas

a1íibuiçoês lêgais,

An. 1o - CONCEDER o ben€ficio de APOSENTADORIA VO-

LUNTÁRIA com PROVÊNÍOS PROPORCIoNAIS a sêrvi-

doÉ GIISEABRAGA LÉlÍE, mâtrí€lrlâ n".02477, Ajudântê

GeÉ|, com tulcro noâr1.40, § 1',lll, 'b'da CRFB/88, f!A!:
do o bêneficE em Rg 406.06 rouslÍocenrcs ê sers íPa§ e

seis cenlavosl.

Alt ? No cálculo de tu(ação dos pmvêntos foi considerada

a rubdca "quinquênio" no percentualdê 10% (dezpoícênlo)

em atêndimento a decisão judicial proferida pela Pomeira

Cámâ€ Cível do Tribunal dê Jusliçê do Estâdo do Rio dê

Janêúo €m sede deApêlaçáo nos autos do lt4andado de Se-

gurânçâ n" 0002714-32.2016.8.19-0077, em que íoidecla-
ràda a Dulidade do ato âdminisúativode redução da rubricá

"quirlquénio' paÍa o psrcênlualde 5% (cinco porc€nto).

RESOLVE
PORTÂRIÀ N" 308/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVL

oÊNcIA DoS SERVIDoRES MUNICIPAIS DE SEROPÉ'
DICA- SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de

suâs arribüiçõês legais,

RETIFICAR o aENEFÍcIo DE APoSÉNTAOORIA de LUciIia

Band€rson Betuni, €m atêodimênto âo Dêcreto Municipal nÔ

19$4 de 23tO512O22-

Aí, ,1. . CONCEDER o beí}eficio de APOSENTADORIA VG

RETIFICÂR o BENEFICIo oE APoSENTADoRIA dê Ade.

cilia Alves CeÍqueim, em âl§ndimenio âo Dêcrêlo Munici-

eàl n" 1904 de 2310512022.

LUNTÀRIA com PROVENÍOS PROPORCIONAIS a seNi.

dora LUCILIA HANDERSON AERTONI, mâtricula no.00935,

Auxiliar de Seruiços Gerâis, com tulcro no art. 40, § 1", lll,
"b' da CRFB/88, !&!!le-qbe!§Í!qierLBl!l9S§2,1çedoj
noventa € cin€o reais ê cinouenla ê dois cêntâvos\.

RESÔLVE

An 1o - CONCEDER o beneÍicio dê APOSENTADORIA
COMPULSÓRIÂ com PROVENTOS PROPORCIONAIS

â seívidorâ ADECIL|AALVES CERQUE|RA, matrÍclla no.

02985, Ajudântê Gêral, com ílcro no âí1.40, § 1o, ll da

CRFB/88 com rcdaçáo dada pela E.C. n'412003, !!ê!!lq
o oeneÍrLio êm RS 304.11 ílrezê.los ê ouàiro rêâis ê onzê

centavos)-

Àí. 2" No cálculo da íxâçao dos provêntos Íoi considêÍada

a rubricá 'quinquêrio" no pêrc€ntual dê 10% (dez poí c€c
to) €m alêndimento a decisão judicbl proíêrida pela PÍim€i-

râ Cãmam Cívêl do Tribunâl dê Jusüçâ do Eslado dô Rio

de Janeiro em sede de ApelâÇ5o nos âulos do Mândado de

Sêgurança no OOO2714-32.2016.8.19.0077, êm que Íoi dêclâ-

radâ a nulÍdadê óo ato adminiÊlêtivo de rcduÉo dâ rubdcã
"quinquênio" pârâ o pêrcentual dê 5% (cinco por €ento).

A,t 30 O prese.te aio concessóÍio enhará em vjgor na dêla

de sua publicção. produzlndo seus elejlos a @ntar de

01ntDo16.

A PANTETíIA AINTA
NAO AGAB(}I.|!!

Regislre-sê, publlque-se e cumprc-sê.


